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Congonhas, 18 de fevereiro de 2014.

Exmo. Sr.

Adivar Geraldo Barbosa

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASIMG

Assunto: Encaminhamento.

,

Senhor Presidente,
- '.- -

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, o Projeto de
Lei que "Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para despesa corrente e de capital
e auxílio financeiro para a Fundação Marianense de Educação".

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e consideração extensivos

aos ilustres pares.

Atenciosamente,

\
\tv\V1~~ ~ (:sl' ,

Lúcio de Souza Coimbra \
Secretário Municipal de Governo

SCLC
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/2014.O.J~PROJETO DE LEI N.o

Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição
para despesa corrente e de capital e auxílio fmanceiro
para a Fundação Marianense de Educação.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exerCÍcio de 2014, a conceder
subvenção social, contribuição para despesa corrente e de capital e auxílio financeiro às pessoas
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos a seguir mencionadas, com base nas consignações
orçamentárias da Administração Direta e Indireta:

Entidades Valor

1- Fundação Marianense de Educação - Projeto Casa de Acolhida Institucional R$269.300,00
Pequeno Profeta Samuel

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades
cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá
obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores cedidos.

Art. 3° A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 11 de fevereiro de 2014.
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JUSTlfICAJ'IV A

'. J "

Senhor Presidente,. .
Senhores Véteadores,'

,
j'" .

Trata o presente Projeto de Lei cumpre o disposto no art. 26 da Lei Complementar
101, de 4 de maio de 2000 (Lei; d~Responsabilidade Fiscal), que dispõe que "a destinação de
recursos para, direta ou indiretamente, cobriLnecessidades de pessoas fisicàs ou déficits de pessoas
jurídicas, deverá ser autorizada por lei espeCífica, atender às condições estabelecidas na Lei de

" . .,"'t
Diretrizes Orçàinentárias e estar"previstanocorçámentoou em créditos adicionais."r ~ " I i ~,",

r"~\ I r A
A Lei n.o 3.289, dé, l.~:Q~:j~lh?',~~ 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração da 1eiorçameÍltáriá (de'~,gl'~~:"nâ,:S~ã<!YIII, arts. 29 e seguintes, trata da matéria
relacionada às condições e éxigência{,para;(rafisf~rências de recursos a entidades públicas e
privadas. "" ,.' . .~r(•..~):\'t~v~;'\')'~~.'~./..f". ~"'{~./).', ,"',;;;--~r V'1 ' 'j, ~ i"ç.-<, {~'~"'.,,' 'J.( "...).--.:_

_', \~'/ "~,..•, l );.~ --:..\",'__/"'-_.J ~\ \ '.-:- "'V:.

Sendo ~S~!h1~~~"'cwripriíriêntoàs' legisláà>es;supra mencionadas e no intuito de
atender as necessidade~localspróprias de interesse da administração direta e ainda às entidades que
exerceni suas atividad~fnqtriu6ifípio équese ~presenia,ârel~ção de nomes de entidades às quais o

"." ''-' ~ ,<. ' i '-.," " ~.,' ';',"'! .',""", .. ! ~Município pretende dlifCofitinuiôàde aQ~convêniósarç~do'.com despesas especificadas no corpo
da Lei. ' ,,:~,,;,~'/i/\.'\.,.,....."f ."..'(/.~;:;,\ </:y';:

':), .":'2 }.\,' ....~/ .. /(j/Y
Os repasses pára átEundàÇão Mârlallense de Educação aCúntecem há vários anos,

. portanto, cOnsideradasações Cúntiníiadas.equ~.taistepasses são fundamentais para que a entidade
possa desenvolver as atividades"ligadas à aSsistên<;ia1àscrianças e adolescentes em situação de
risco, encaminhadas pelo Juiz da Illf'an<;ille A401estente, Conselho Tutelar, SEDAS, CMDCA e
FME. '" ~.'f'~

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação..

Aproveitamos para manifestàf aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Congonhas, 11 de fevereiro de 2014.

~DE" EIRO
Prefeito de Congonhas
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dt- JÓ

CNPJ:
16.752.446/0001-02

CEP:
36.415-000
CPF:
245.186.116-91

UF:
MG
CI:
M-855.430

PLANO DE TRABALHO
o .Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem execu!ados
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no ~ 1° do artigo 116 da Lei 8.666193. O responsável pelo órgão/entldade
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a uantidade necessária de linhas
1 - DADOS CADASTRAIS
RGAO/ENTIDADE:

MUNiCípIO DE CONGONHAS
ENDEREÇO:
Pra a Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO:
Con onhas
NOME DO RESPONSA VEL:
José de Freitas Cordeiro
CARGO:
Prefeito

CI:
M-113.731
SSP/ES

2 • DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE:
FUNDA ÃO MARIANENSE DE EDUCA ÃO
ENDEREÇO:
RUA SEBASTIÃO FRUTUOSO DA SILVA 36
MUNICIPIO:
CONGONHAS
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: BANCO:

14080-5 BRASIL
NOME DO RESPONSA VEL:
GERALDO LÍRIO ROCHA

ENDEREÇO:
PRA A GOMES FREIRE 200- MARIANA
CARGO: TELEFONE:
PRESIDENTE

CNPJ:
22390686000107

CEP: TELEF31
36415000 37315171 FONE:

PRAÇA PAGAMENTO:
CONGONHAS

CPF:
- 242.202.047-53

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇÃO:
CASA DE ACOLHIDA INSTITUCIONAL PEQUENO. inicio: fevereiro 12014
PROFETA SAMUEL término: dezembro/20 14

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO .

CASA PARA ACOLHER E AMPARAR.EM TODOS OS SE~TlDOS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO,
ENCAMINHADAS PELO JUIZ DA INFANCIA E ADOLESCENCIA,CONSELHO TUTELAR, SEDAS, CMDCA E FME.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS

AJUDAR NO PROCESSO DE ADAPTAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MOMENTO DE
DESLIGAMENTO OU VOLTA PARA A FAMÍLIA DE ORIGEM COMO TAMBÉM APROXIMAÇÃO DE
FAMÍLIA SUBSTITUTA PARA FINS DE ADOÇÃO.



6 - ET APAS/COMPROMISSO DOS PART CIP~S
DO MUNICIPIO/FME ~/SW~
1- liberar a contribuição financeira no valor total de (269.300,00), sendo 5 parcelas de 53.860,0 ,paraa adequada execução
do objeto do convênio, observado o Plano de Aplicação de Recursos, em especial o respectivo Cronograma de Desembolso;
11- prorrogar de oficio a vigência convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao
exato período do atraso verificado;
111- publicar extrato deste convênio no diário oficial do municipio.
Fundação:
l-a tine terá a obrigação de manler em dia todos os documentos pertinentes a este convenio
li-prestar contas fielmente do montante repassado.
UI-zelar fielmente pelas crianças e adolescentes acolhidos.
IV-fazer o acolhimento: com moradia, cuidados corporais médicos, alimentação, higienização, vestuário, atividades de
lazer, reforço escolar, passeios e outros.
V- encaminhamentos a áreas de saúde ,educação,assistência social juiz ,promotor e outros que forem necessários
VI-proporcionar formação para os funcionários nas áreas de assistência social e outras quando for preciso.

7 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META - ETAPA OU FASE) ...
META ETAP ESPE ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR FISICO DURAÇÃO

A CIFIC VL. UNITARIO VL. VL.TOTAL QUAN INICIO TERMINO
AÇÃ UNITÁR T.
O 10

1.1 -Despesas manutenção: água, energia 650,00 7.150,00 mês 02/14 12/14
elétrica e gás.

1.2 Despesas salários para pagar servidores 18.500,00 203.500,00 mês 02/14 12/14
mais encargos sociais, rescisões e 13. salário e equipe técnica

1.3 Despesas com telefone e internet 500,00 5.500,00 mês 02/14 12/14
1.4 -Despesas variáveis com 20 pessoas, a 3.000,00 33.000,00 mês 02/14 12/14

saber :alimentação.
1.5 -Despesas variáveis com 20 pessoas, a 200,00 2.200,00 mês 02/14 12/14

saber: remédios
1.6 -Despesas variáveis com 20 pessoas, a 500,00 500,00 02/14 12/14-saber: roupas. obs.: .quando for

necessário
1.7 -Despesas variáveis com 20 pessoas, a 500,00 500,00 - 02/14 12/14

saber: sapatos. obs. quando for
necessário

1.8 . Despesas variáveis com 20 pessoas, a 700,00 7.700,00 mês 02/14 12/14
saber: serviços contábeis.

1.9 - Despesas variáveis com 20 pessoas; a
saber: eletrodomésticos, fogão, 1.000,00 1.000,00 - 02/14 12/14
liquidificador, ferro elétrico, :móveis,
sofás, mesas e arquivos para escritório..
obs. quando for necessário, Acessórios
para crianças.

1.10 Despesas variáveis com 20 pessoas, a 350,00 3.850,00 mês 02/14 12/14
saber: transporte.

Despesas variáveis com serviços
1.11 médicos para 20 pessoas, quando for 400,00 4.400,00 mês 02/14 12/14

necessário



3

8 - PLANO DE APLICAÇÃO - CONCEDENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

269.300,00 .

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
METAIETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JUN

53.860,00 53.860,00 53.860,00
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

53.860,00 53.860,00
9 - CRONOGAAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
METAIETAPA

10 - DECLARA ÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos fmanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na forma do Plano de Trabalho. .,1: Congonhas, janeiro de 2014.
. t /'. Proponente: ~Wv

11 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CO.NGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a)( ) Previsão legal
b)( ) Previsão orçamentária
c)( ) Recursos financeiros
d)( ) Compatibilidade com a LDO
e)( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( )
Congonhas,janeiro de 2014.

12 -APROVAÇÃO DO CONCEDENTE
.

O DEFERIDO O INDEFERIDO

Congonhas, janeiro de 2014.

./
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CNPJ:
16.752.446/0001-02

CEP:
36.415-000
CPF:
245.186.116-91

UF:
MG
CI:
M-855.430

PLANO DE TRABALHO
o Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem execu~ados
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no ~ IOdo artigo 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade
deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a uantidade necessária de linhas
1- DADOS CADASTRAIS
RGAO/ENTIDADE:

MUNICíPIO DE CONGONHAS
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO:
Con onhas
NOME DO RESPONS VEL:
José de Freitas Cordeiro
CARGO:
Prefeito

E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
casaacolhida s hotIDaiI.com

2 - DADOS CADASTRAIS
RGÃO/ENTIDADE:

FUNDA ÃO MARIANENSE DE EDUCA ÃO
ENDEREÇO:
RUA SEBASTIÃO FRUTUOSO DA SILVA 36
MUNICIPIO:
CONGONHAS
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: BANCO:

14080-5 BRASIL
NOME DO RESPONSA VEL:
GERALDO LíRIO ROCHA

ENDEREÇO:
PRAÇA GOMES FREIRE 200- MARIANA
CARGO: TELEFONE:
PRESIDENTE

CI:
M-II3.731
SSP/ES

CNPJ:
22390686000107

CEP: TELEF3 I
36415000 37315171 FONE:

PRAÇA PAGAMENTO:
CONGONHAS

CPF:
- 242.202.047-53

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE EXECUÇÃO:
CASA DE ACOLHIDA INSTITUCIONAL PEQUENO início: fevereiro /2014
PROFETA SAMUEL término: dezembro/20 14

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

CASA PARA ACOLHER E AMPARAR EM TODOS OS SENTIDOS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO,
ENCAMINHADAS PELO JUIZ DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA,CONSELHOTUTELAR, SEDAS, CMDCA E FME.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS .

AJUDAR NO PROCESSO DE ADAPTAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MOMENTO DE
DESLIGAMENTO OU VOLTA PARA A FAMÍLIA DE ORIGEM COMO TAMBÉM APROXIMAÇÃO DE
FAMÍLIA SUBSTITUTA PARA FINS DE ADOÇÃO.
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6 -ET APAS/COMPROMISSO DOS PART ClPlts
DO MUNICIPIO/FME
I - liberar a contribuição financeira no valor total de (269.300,00), sendo 5 parcelas de 53.860,00 ,paraa adequada execução
do objeto do convênio, observado o Plano de Aplicação de Recursos, em especial o respectivo Cronograma de Desembolso;
11-- prorrogar de oficio a vigência convênio, quando houver atraso na liberaçíIo dos recursos, limitada tal prorrogação ao .
exato período do atraso verificado;
III - publicar extrato deste convênío no diário oficial do município.
Fundação:
l-a fme teni a obrigação de mantcr cm dia todos os documentos pertincntes a este convenio
li-prestar contas fielmente do montante repassado.
III-zelar fielmente pelas crianças e adolescentes acolhidos.
IV-fazer o acolhimento: com moradia, cuidados corporais médicos, alimentação, higienização, vestuário, atividades de
lazer, reforço escolar, passeios e outros.
V- encaminhamentos a áreas de saúde ,educaçíIo,assistência social juiz ,promotor e outros que forem necessários
VI-proporcionar formação para os funcionários nas áreas de assistência social e outras quando for preciso.

7 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃQ (META -:-ETAPA OU FASE)
META ETAP ESPE ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR FISICO DURA CÃO

A CIFIC VL. UNITARIO VL. VL.TOTAL QUAN INICIO TERMINO
AÇÃ UNITÁR T.
O 10

I.1 -Despesas manutenção: água, energia 650,00 7.150,00 mês 02/14 12/14
elétrica e J(ás.

1.2 Despesas salários para pagar servidores 18.500,00 203.500,00 mês 02/14 12/14
mais encargos sociais, rescisões e 13
salário e equipe técnica.

1.3 Despesas com telefone e internet 500,00 5.500,00 mês 02/14 12/14
1.4 -Despesas variáveis com 20 pessoas, a 3.000,00 33.000,00 mês 02/14 12/14

saber :alimentação.
1.5 -Despesas variáveis com 20 pessoas, a 200,00 2.200,00 mês 02/14 12/14

saber: remédios
1.6 -Despesas variáveis com 20 pessoas, a 500,00 500,00 02/14 12/14-saber: roupas. obs.: quando for

necessário
I.7 -Despesas variáveis com 20 pessoas, a 500,00 500,00 - 02/14 12/14saber: sapatos. obs. quando for

necessário
1.8 . Despesas variáveis com 20 pessoas, a 700,00 7.700,00 mês 02/14 12/14

saber: serviços contábeis.
1.9 - Despesas variáveis com 20 pessoas, a

saber: eletrodomésticos, fogão, 1.000,00 1.000,00 - 02/14 12/14
liquidificador, ferro elétrico, :móveis,
sofás, mesas e arquivos para escritório..
obs. quando for necessário, Acessórios
para crianças.

1.10 Despesas variáveis com 20 pessoas, a 350,00 3.850,00 mês 02/14 12/14saber: transporte.

Despesas variáveis com serviços
1.11 médicos para 20 pessoas, quando for 400,00 4.400,00 mês 02/14 12/14necessário
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO - CONCEDENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

269.300,00 .

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. CONCEDENTE
METAIETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JUN

53.860,00 53.860,00 53.860,00
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

53.860,00 53.860,00
9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. PROPONENTE .

METAIETAPA

.

10 - DECLARA ÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos frnanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na fonna do Plano de Trabalho.
-Congonhas, janeiro de2014.

-Proponente:

11 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O tenno encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO () INDEFERIDO ( )
Congonhas, janeiro de 2014.

12 - APROVA ÂO DO CONCEDENTE

e(DEFERIDO "--~

Congonhas, janeiro de 2014.



ESTIMA TIVA IDOIMPACTO ORÇAMENT ÁRlO-FINANCEIRO

A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a Fundação Marianense de
Educação que trata da "Casa de Acolhida Institucional Pequeno Profeta Samuel", será contabilizada em
dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tal despesa, a qual,estimamos
UIll valor de aproximadamente R$269.300,00 (Duzentos e sessenta e nove mil e trezentos reais) para o
exercício de 20 I4.

Estimamos também que o' total de tal despesa comprometerá 0,08% (zero vírgula zero
oito por cento) da receita prevista, e 0,08% (zero vírgula zero oito por cerito) da despesa prevista
para o exercício financeiro de 2014.

, A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos
parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposições da
legislação, especificamentl ao que detelmina o art° 16 da Lei Complementar 101/2000.

. Concluímos, porta;tto, que o rímnicípio disporá de recursos orçamentário~ e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.,

Prefeitura MuniCi~L de Cong~nhas, aos tririta e 'um di~s do ~ês de fari~'iro de 2014.

~um . . \\n~Od;qU' d:;lva ,')
Secretária Municipalda F .,enda Secretário M;icipal de Planejamento \.

~\J
,I ' , . , .

DECLARAÇÃO I)A COMPATmILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

GUES ASSUNÇÃO
AL DE DESENV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso I!, do art. 16da Lei Complementar 10I/2000, que a
despesa referente ao convênio a ser finnado entre o Município e a Fundação Marianense de Educação queI

trata da "Casa de Acolhida Institucional Pequeno Profeta Samuel", é compatível com a LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias) no;lquese refere às metas da Administração, assim como é compativel com o
PPA (Plano Plurianual). I .

Declaro, ainda, com I;>asena Estirnaliva do Impacto Orçamentário e Financeiro que a despesa tem
a devida adequação para sua t~alização.

-I
,I

Prefeitura Municip~\ de Congonhas, aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2014.
"
I

I
SECRET ÁRIE MUN

I
i
I

I

I

:1
.~
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A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a Fundação Marianense de
Educação que trata da "Casa de Acolhida Institucional Pequeno Profeta Samuel", será contabilizada em
dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tal despesa, a qual estimamos
UIll valor de aproximadamente R$269.300,00 (Duzentos e sessenta e nove mil e trezentos reais) para o
exercício de 2014.

Estimamos também que o-total de tal despesa comprometerá 0,08% (zero vírgula zero
oito por cento) da receita prevista, e 0,08% (zero vírgula zero 'oito por cento) da despesa prevista '
para o exerCÍcio financeiro de 2014.

, A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias, e encontra-se adequada aos
par~met~os fin~ceiros di} administração.; não infringindo: portanto qualquer disposições da
lcglslaçao, especlficamentl ao que detelmma oart° 16 da LeI Complementar 101/2000.' ,

Concluímos, portJto, que o IÍlunieípio diSPO:'á'de recursos orçal~entários e ~nanceiros
suficientes para a realizaçãb desta despesa. '

"'efeitu," Muui;il de Cooionha~ aos 'dota e um di" do mês de j",eiro de 2014.I ' ~

V~um . " . 'An~Od;qUod:;'lva ,-7
Secretária Municipal da F ' enda Secretário ~,~u~nitcipalde Planejamento \

" " fi" \J
J , , ' ,

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do Icumprimentodo Inciso 11,do art. 16da Lei Complementar 10I/2000, que a
despesa referente ao convênio,a ser firmado entre o Município e a Fundação Marianense de Educação que
trata da "Casa de Acolhida Institucional Pequeno Profeta Samuel", é compatível com a LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias) no:lquese refere às metas da Administração, assim como é compatível com o
PPA (Plano Plurianual). '

IGUES ASSUNÇÃO
AL DE DESENV; E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Declaro, ainda, com Ilase na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que a despesa tem
a devida adequação para sua rbalização. , '

Prefeitu," MunidJ de Coogonh", aos t,inla e um dias do mês dejaneiro de 2014.
'I, '
I

SECRET ÁJNIUN

I

11, , I '
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Congonhas, 07 de março de 2014.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 01812014 - autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa de capital e corrente e auxílio financerio a Fundação Marianense de Educação.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de subvenção social, concessão de contribuição para despesa
de capital e corrente e auxílio financeiro a FUNDAÇÃO MARIANENSE DE EDUCAÇÃO.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64.

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei
de Responsabilidade fiscal que diz:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas fisicas ou déficits de pessoas juridicas deverá ser autorizada
por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de díretrizes orçamentárías
e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

9 1
Q
O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições
precipuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

9 ~ Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital."

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj. 1\
~\ .

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
O Comissão de Saúde e Assistência Social
O Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento



Câmara Municipal, ...l.Q.... de .....~~ .. de 2014.

t • ,
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n° 018/2014 que autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa de capital e corrente e auxílio financeiro à Fundação Marianense de Educação.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa de capital e corrente e auxílio financeiro à Fundação Marianense de Educação.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto.

O projeto é legal e constitucional.

Somos favoráveis.

Rodolfo - Presidente
José Bernardes - Vice Presidente
Délcio -
Sebastião -
Carlos Afonso -
Eduardo -
Elãdio -

CMC/mgnn

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, CongonhasIMG - (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br-E-rnail:congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, ...I.l!..... de ..:Y.':'.~~.....de 2014.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de Lei n° 018/2014 que autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa de capital e corrente e auxílio financeiro à Fundação Marianense de Educação.

RELATÓRIO

--

Portanto, somos pela aprovação.

Marcos - Presidente
Júlio César - Vice-Presidente
Rodolfo -
Conceição -
José Bemardes-

Versa o projeto sobre autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa de capital e corrente e auxílio financeiro à Fundação Marianense de Educação.

Os repasses para a Fundação Marianense de Educaçõ acontecem há vários anos,
portanto, consideradas ações continuadas e que tais repasses são fundamentais para que a entidade
possa desenvolver as atividades ligadas à assistência às crianças e adolescentes em situação de
risco, encaminhadas pela Juiz da Inf'ancia e Adolescência, Conselho Tutelar, SEDAS, CMDCA e
FME ..

CMC/rngrm

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, CongonhasIMG - (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, ... /..<? .... de ... ::":;~~ ... de 2014.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamen.I;

Ref.: Projeto de Lei n° 018/2014 que autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa de capital e corrente e auxílio financeiro à Fundação Marianense de Educação.

RELATÓRIO

Versa o projeto sobre autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa de capital e corrente e auxílio financeiro à Fundação Marianense de Educação.

A autorização legislativa nos casos de repasse para entidade é obrigatória.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei

4.320/64.
A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-

financeiro e declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

Somos pela aprovação.

Eduardo - Presidente
Eládio - Vice-Presidente
Rodolfo -
Sebastião -
José Bemardes -
Carlos Afonso -

CMC/mgnn

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, CongonhaslMG - (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E.mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br

http://www.camaracongonhas.mg.gov.br-
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, 11 de março de 2014.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
'-',(-"'~~'i$..:'l:<f'" , ,.;':

Projeto de Lei nO 018/2014 que autoriza a concessão de subvenção social, contribuição para
despesa corrente e de capital e auxílio financeiro para a Fundação Marianense de Educação. -~.

14' •• ,o •• \ I

REDACÃO FINAL

o projeto de lei nO018/2014, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, r~torna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Es.t~,éo nosso relatório.

•••••~"_.,. I

t

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Délcio - Relator

Carlos Afonso -

Eládio -

CMC/mari

. ~df!""'~,,-t .•p ., . .

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG - (31) 3731a1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E.mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 018/2014.

Câmara Municipal de Congonhas
£asa do Legislativo Vereador Ênio da Gama i\Ji.üc~r 18 ~~

ó~f
~/~~oQ

Autoriza a concessão de subvenção social, contribuição
para despesa corrente e de capital e auxílio financeiro
para a Fundação Marianense de Educação.

'0.c,:,".- ,~.,. "

'._,~_, ...ACâmaraMll)1icipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e promulgo,
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2014, a conceder subvenção
social, contribuição para de~pesa corrente e de capital e auxílio financeiro às pessoas jurídicas de
direito privado sem fins lucrativos a seguir mencionadas, com base nas consignações orçamentárias
da Administração Direta e Indireta:

Entidades Valor

1- Fundação Marianense de Educação - Projeto Casa de Acolhida Institucional R$269.300,00
,pequeno Profeta Samuel

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante apresentação do
"plano de. trabalho e/Qu.ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades cujo ,objeto esteja, .
definido em estatuto para aprjmoramento da atuação dos gestores públicos.

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá obedecer
ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores cedidos.

Art. 3° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

.'

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de su

Câmara Municipal de Congonhas, 11

ra oBar osa
nte da Câmara

vagn.,,~~nza
Vice-Presidente

~Carlos A~hães
Secretário

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, ~ongonhas/MG - (31) 3732-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br-congonhas@camaracongollhas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 3.365, DE 12 DE MARÇO DE 2014.

Autoriza a concessão de subvenção social,
contribuição para despesa corrente e de capital e
auxilio fmanceiro para a Fundação Marianense
de Educação.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei: .

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2014, a conceder subvenção
social, contribuição para despesa corrente e de capital e auxílio financeiro às pessoas juridicas de
direito privado sem fins lucrativos a seguir mencionadas, com base nas consignações orçamentárias
da Administração Direta e Indireta: .

Entidades Valor
1- Fundação Marianense de Educação - Projeto Casa de Acolhida Institucional R$269.300,OO
Pequeno Profeta Samuel

Art. 2° A forma de transferência.do recurso 'público será definida mediante apresentação do
plano de trabalho e/ou ações propostas peio'oonveniado, exceto àquelas entidades cujo objeto esteja
definido em estatuto para aprimoramento dá áfuaçãO dos gestores públicos.

Parágrafo único. No caso de tratar-se de Cessão de servidores, o convênio deverá obedecer
ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores cedidos.

Art. 3° A instituição somente terlÍ direito ao beneficio desta lei, se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 12 de março de 2014.

~ ~-~.~d~~ ----1,,-------,//' ---;r ~-o:~~ ~.. ~
, ./,

'-.-:JOSE DE FREITAS CORDEIRO
Prefeito de Congonhas



A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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